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SEGUNDO TURNO 

Todas as eleições serão no dia 3 de outubro 
As eleições municipais 

de 1988 poderão ser as últi
mas a serem disputadas 
em 15 de novembro. A 
Constituinte aprovou o arti
go 28, o 79 e o inciso 3 do ar
tigo 30, que unificam as 
eleições municipais, esta
duais e presidenciais para 
o dia de 3 de outubro. Ago
ra, resta a votação do arti
go 5 das disposições transi
tórias, que poderá reduzir 
em dois meses o mandato 
do presidente Sarney, na 
chamada emenda Matheus 
Iensen. Para roubar esses 
75 dias do mandato de Sar
ney, o deputado Vivaldo 

Barbosa (PDT-RJ), um 
dos principais negociado
res do seu partido, prepa
rou uma emenda que modi
fica o artigo 5. 

"Tem chances muito 
grandes", avaliou Barbo
sa, otimista em relação à 
aprovação da sua emenda. 
Apenas a manutenção da
quele artigo garantirá os 
dois meses e meio do atual 
mandato presidencial. 

Com o que foi aprovado 
fica garantido que o dia 3 
de outubro volta a ser a da
ta das eleições. Entre 1945 
e 1964, todas as eleições fo
ram realizadas nessa data. 

O texto da Constituição 

Com a tomada do poder pe
los militares essas eleições 
passaram a ser realizadas 
no dia 15 de novembro, que, 
simbolicamente, ainda re
presenta a marca do auto
ritarismo. 

Com a nova data, todos 
os políticos eleitos tomarão 
posse em 1? de janeiro. A 
principal vantagem, na 
opinião de alguns parla
mentares reside no apro
veitamento integral do or
çamento no primeiro ano 
de mandato. Hoje, com a 
posse acontecendo nos dias 
31 de janeiro e 31 de março, 
os eleitos assumem com 
seus orçamentos esvazia
dos já que, por má fé, em 

alguns casos, os sucedidos 
podem gastar despropor
cionalmente nos últimos 
meses do mandato. 

Outra conveniência do 
novo dia é o prazo maior 
necessário para as eleições 
em dois turnos. Como de
manda um período maior 
de tempo, a data de 15 de 
novembro seria apertada 
para que a posse aconte
cesse no dia 1- de janeiro. 
"Foi necessário se adaptar" 
a questão dos dois turnos'",' 
lembrou Eduardo Jorge. 
(PT-SP). f 

DOCUMENTO 
Pelo menos 350 consti

tuintes já se compromete
ram a comparecer às ses

sões de votação marcadas 
para o próximo final de se
mana. Esse foi o número de 
assinaturas colhido pelo 
líder do PT na Assembleia 
Constituinte, deputado Luís 
Ignácio Lula da Silva, num 
documento entregue ontem 
ao presidente da Assem
bleia, deputado Ulysses 
Guimarães. 

O líder petista pediu ao 
presidente da Constituinte 
para publicar a lista. "As
sim, quem já assinou e não 
quiser mais vir pode procu
rar a mesa amanhã (hoje) 
e avisar. Quem desejar 
comparecer e não assinou 
a lista ainda terá tempo pa
ra fazê-lo", disse Lula du

rante a sessão de ontem à 
tarde da Constituinte. 

O senador Mário Covas 
(PSDB-SP) criticou o de
senvolvimento do esforço 
concentrado de votação. 
Segundo disse em plenário, 
"estamos realizando duas 
sessões por dia, mas elas 
são tão curtas que rendem 
menos do que o procedi
mento normal, com uma 
única sessão". 

Ulysses Guimarães agra
deceu as interferências dos 
dois parlamentares e man
teve a convocação de ses
sões pela manhã e à tarde 
até a próxima semana, in
cluindo os dias 27 e 28, sá
bado e domingo. 

TITULO IV 
i DA ORGANIZAÇÃO DOS 

PODERES 
CAPITULO I 

tDO PODER LEGISLATIVO 
SECÀOI 

DO CONGRESSO NACIONAL 
— Art. 45. O poder Legislati

vo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da 
Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal. 

Parágrafo único. Cada legis
latura terá a duração de quatro 
a/ips. 

Art. 46. A Câmara dos Depu
tados compõe-se de represen
tantes do povo, eleitos em cada 
Estado e Território e no Distri
to Federal, através do sistema 
proporcional. 

1 1 ! O número de Deputados, 
bem como a representação por 
Espado e pelo Distrito Federal, 
será estabelecido por lei com
plementar, proporcionalmente 
à'"população, procedendo-se 
aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, de forma 
que nenhuma daquelas unida
des da Federação tenha menos 
de oito ou mais de setenta. 
; § 2? Os Territórios elegerão 
q'uatro Deputados. 

'Art. 47. O Senado Federal 
compõe-se de representantes 
dos Estados e do Distrito Fede
ral, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

nl V Cada Estado e o Distrito 
Federal elegerão três Senado
res, com mandato de oito anos. 
, j 2- A representação de cada 
Estado e do Distrito Federal 
set-á renovada de quatro em 
quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços, 
i § 3? Cada Senador será eleito 
eom dois suplentes. 
•• Art. 48. Salvo disposição 
constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de 
suas Comissões serão tomadas 
por maioria dos votos, presente 
av-maioria absoluta de seus 
membros. 

SECÀO II 
I, DAS ATRIBUIÇÕES DO 

•CONGRESSO NACIONAL 
JArt. 49. Cabe ao Congresso 
Nacional, com a sanção do Pre
sidente da República, dispor 
góbre todas as matérias de 
Competência da União, ressal
vadas as especificadas nos 
?rts. 50, 52 e 53, e especialmen
te, sobre: 

I — sistema tributário, arre
cadação e distribuição de ren
das; 
- I I — plano plurianual, dire-

*(Hzes orçamentárias, orça
mento anual, operações de cré
dito, divida pública e emissões 
3Íç.curso forçado; 
n. JII — fixação e modificação 
do efetivo das Forças Arma-

t a s ; 
'r IV — planos e programas na-
'cionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 
-ò 'V — limites do território na-
•cional, espaço aéreo e maríti-
.iqp e bens do domínio da 
talião; 

VI — transferência temporá
ria da sede do Governo Fede
ral; 

VII — concessão de anistia; 
VIII — organização adminis

trativa, judiciária, do Ministé
rio Público e da Defensoria Pú
blica da União e dos Territórios 
e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defen-

"jièYia Pública do Distrito Fede-
•(r-al; 
>>IX — criação, transformação 

.,A,extinção de cargos, empregos 
fcefunçÕes públicas; 

~ X — criação, estruturação e 
'atribuições dos Ministérios e 

-órgãos da administração públi-
*ca; 
,7 -,XI — telecomunicações; 
.,[ rXII — matéria financeira, 

cambial e monetária, institui
ções financeiras e suas opera
ções; 

» -:XIII — normas gerais de di-
.creito financeiro; 
« XIV — captação e garantia 
" da poupança popular; 
"*" XV — moeda, seus limites de 
/emissão, e montante da dívida 

"••mobiliária federal. 
,., Art. 50. É da competência ex-
oclusiva do Congresso Nacio-
t ia l : 
"n I — adiada a sua votação. 

. II — autorizar o Presidente 
^da República a declarar guer
r a , a celebrar a paz, a permitir 
.̂que forças estrangeiras transi-

*• tem pelo território nacional ou 
aiièle permaneçam temporaria-
Irflente, ressalvados os casos 

! imprevistos em lei; 
I -„ III — autorizar o Presidente 

~7 L 
e o Vice-Presidente da Repúbli
ca a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a 
quinze dias; 

IV — aprovar ou suspender o 
estado de defesa, o estado de 
sítio e a intervenção federal; 

V — adiada a sua votação. 
VI — sustar os atos normati

vos do Poder Executivo que 
exorbitem ao poder regula
mentar ou dos limites de dele
gação legislativa; ! 

VII — mudar temporária- I 
mente a sua sede: ' 

VIII — fixar para cada . 
exercício financeiro a remune
ração do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos 
Ministros de Estado; 

IX — julgar anualmente as 
contas prestadas pelo Presi
dente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução 
dos planos de governo; 

X — fiscalizar e controlar, di-
retamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, inclusive os da ad
ministração indireta; 

XI — zelar pela preservação 
de sua competência legislativa 
em face da atribuição normati- ' 
va dos outros Poderes; 

XII — apreciar os atos de 
concessão e renovação de con
cessão de emissoras de rádio e . 
televisão; 

XIII — escolher dois terços D 
dos membros do Tribunal de 
Contas da União; 

XIV — aprovar iniciativas do 
Poder Executivo referentes a 
atividades nucleares; 

XV — autorizar referendo e 
plebiscito; 

XVI — autorizar a explora
ção de riquezas minerais em 
terras indígenas; 

XVII — aprovar, previamen
te, a alienação ou concessão de . 
terras públicas com área supe
rior a dois mil e quinhentos 
hectares. 

Art. 51. A Câmara dos Depu- [ 
tados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, 
poderão convocar os Ministros 
de Estado para prestar, pes- , 
soalmente, informações sobre ; 
assunto-previamente determi-
nado, importando crime de res
ponsabilidade a ausência, sem 
justificação adequada. 

§ V Os Ministros de Estado 
poderão comparecer ao Senado 
Federal, à Câmara dos Depu
tados e a qualquer de suas co
missões, por sua iniciativa e 
mediante entendimento com a 
Mesa respectiva, para expor 
assuntos de relevância de seu 
Ministério. 

§ 2? As Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal 
poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação aos Mi
nistros de Estado, importando 
crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não atendimento 
no prazo de trinta dias, bem co
mo o fornecimento de informa
ções falsas. 

SEÇAOIII 
DA CAMARÁ 

DOSDEPUTADOS 
Art. 52 e seus incisos: adiada 

a votação. 
SEÇÀOIV 

DO SENADO FEDERAL 
Art. 53. Compete privativa

mente ao Senado Federal: 
I — processar e julgar o Pre

sidente da República nos cri
mes de responsabilidade e os 
Ministros de Estado nos crimes 
da mesma natureza, conexos 
com aqueles; 

II — processar e julgar os 
Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-
Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; 

III — aprovar previamente, 
por voto secreto, após arguição 
pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos es
tabelecidos nesta Constituição; 

b) um terço dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União, 
indicados pelo Presidente da 
República; 

c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do 

Banco Central do Brasil; 
e) Procurador-Geral da Re

pública; 
f) titulares de outros cargos 

que a lei determinar; 
IV — aprovar previamente, 

por voto secreto, após arguição 
em sessão secreta, a escolha 
dos chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente; 

V — autorizar operações ex
ternas de natureza financeira, 

(Continua na página seguinte) 


